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RESOLUÇÃO NQ 090/90-CONSTJN/UEMPi

REGULAMENTA O PROCESSO DE ESCOLHAPELA CO

MUNIDADE UNIVERSITÂRIA, DO REITOR,VICE-REI

TOR E DOS COORDERADORES DE UNIDADE.

O REITOR PRÕ-TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições regimentais de acordo com o Art. 16, Inciso XIV

do Regimento,

considerando a posição assumida pelos representantes estudan

tis e representante dos servidores, em retirarem—se da reunião realizada

na data de 16 do corrente impedindo a regulamentação do processo de esco

lha, pela Comunidade Universitária, do Reitor, Vice—reitor e Coordenado

res de Unidade;

considerando a Resolução NQ 089/90-CONSUN/UEMA,que estabelece

a data de 14 de dezembro de 1990 para realização de eleições diretas pa

ra os cargos de Reitor e Vice—Reitor desta UEMA,

RESOLVE, “AD-REFERENDUM”:

Art. 1Q — As eleiçõês para composição da lista sxtupla para

Reitor e Vice—Reitor e da lista tríplice para Coordenador de Unidade da

Universidade Estadual do Maranhão serão realizadas na forma do que esta

belece a presente Resolução e coordenadas por uma Comissão Eleitoral de

três segmentos que compõem a Comunidade Universitária, mais uma represen

tante da Administração indicado pelo Reitor.

Art. 2Q — A Comissão Eleitoral poderá requisitar de todas as

Unidades Administrativas da Universidade o pessoal e o material

rios aos trabalhos eleitorais. ( 1

Unversidaie EsiduaI do Maranhão
A ResowçQ no- reerenddda
peloQ5L L\L_. -

_____
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CRIADA NOS TERMOS DA LEI N. 4.400 DE 30 DE DEZEMORO DE 1981

Caixa Postal, 09-.— São Luis - Maranhão

CONT.DA RESOLUÇÃO N° 090/90-CONStJN/UEMA Fl.Ol

Art. 30
— As Eleições para composição da lista sêxtupla para

Reitor e Vice—reitor serão realizadas na data estabelecida pela RESOLU
çÃo NO 089/90—CONSUN/TJEMA, obedecendo o seguinte horário:

Cidade Universitária PAULO VI : das 08:00 às 17:00 horas

Caxias e Imperatriz : das 18:00 às 22:00 horas

Bacabal : das 08:00 às 21:00 horas.

Art. 42 — Poderão participar das eleições para composição da
lista sêxtupla:

-1 — Os professores do quadro e colaboradores, em efeti
vo exercício em sala de aula ou em atividade docente;

II — Os alunos que estiverem.regularmente matriculados;

III — Os servidores do quadro, em efetivo exercício na
UEMA, inclusive os contratados pela Lei nQ 4.921.

Parágrafo Único — Em qualquer dos casos previstos nos mci
sos anteriores o participante somente poderá fazê—lo uma única vez,como
integrante da classe que conferir o maior peso a seu voto.

Art. 52 — Serão candidatos a compor a lista sêxtupla todos
os professores do quadro da UEMA, que estiverem em efetivo exercício em
sala de aula ou em atividade docente e se registrarem junto a Comissão
Eleitoral.

Art. 62 — Para composição da lista sêxtupla cada eleitor po
derá votar atê em seis nomes.

Art. 72 — Os nomes indicados para comporem a lista sêxtupla

serão os que obtiverem maior preferência da Comunidade Universitária da

UEMA,tendo cada segmento da comunidade participação de escolha na razão
de l/3(uni terço).

Parágrafo Único — O índice de preferência da Comunidade Uni
versitária será obtido aplicando—se a seguinte fõrmula:

ipc = L(Ia+P.+fl)
3 nAnPnS

Ipc = rdj de Preferência da Comunidade

na = Nimero de votos de alunos

ziA = Número de alunos eleitores

np = Número de votos de professores

nP = Número de professores eleitores
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CONT.RESOLUÇÃO NQ 090/)=-CONSUN/IJEMA F1.02

Art. 82 — As eleições para composição da lista sxtupla para
Coordenadore de Unidade serão realizadas em dia de atividades letivas
no prazo de at 60 (sessenta) dias, a contar da data de posse do novo
Reitor, no dia e horário por este fixados.

Art. 92 — Poderão participar das eleiç6es para Coordenador
de Unidade, com direito a voto:

1 — Os professores do Quadro e Colaboradores, Jotados
nos diversos Departamentos da Unidade, em efetivo exercício em sala de
aula ou em atividades docentes;

II — Os alunos matriculados no(s) curso(s) pertencen
te(s) a Unidade;

III — Os servidores do Quadro em efetivo exercício na
Unidade at 30 (trinta) dias antes da eleição da lista sxtupla para es
colha do reitor e Vice-Reitor e que na data do pleito esteja em ativida
de na UEMA, inclusive os da Lei nQ 4.921.

Art. 10 — Serão candidatos a compor a lista tríplice para
Coordenador, todos os professores membros do corpo docente da Unidade
que se registrarem junto à Comissão Eleitoral.

Parágrafo Único — Consideram—se membro do corpo docente da
Unidade os professores que estejam na situação prevista no Inciso 1 do
artigo anterior.

Art. 11 — Para escolha dos nomes para compor a lista trípli
ce será aplicada a mesma f6rmula do artigo 70

Art. 12 — Para composição da lista cada eleitor poderá votar
em at três nomes dentre os candidatos registrados.

Art. 13 — Os professores poderão solicitar registro at 04
(quatro) dias úteis antes das datas fixadas para a realização das elei
ções.

Art. 14 — Os trabalhos de recebimento de votos serão coorde
nados por Mesas compostas de O3(trs) meinbros,observados os mesmos ri—
trios de constituição da Comissão Eleitoral e designados
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CONT.RESOLUÇÃO NQ 090/90-CONStJN/UEMA F1. 03

Art. 15 — A fiscalização das eleições será feita pelos prõ
prios candidatos ou seus representantes legais, reconhecidos pela Co
missão Eleitoral, no máximo de uni por seção.

Art. 16 — As apurações serão efetuadas pela Comissão Eleito
ral, no dia imediatamente após as eleições, com início às 09:00 horas,
exceto as de Coordenadores que são apuradas imediatamente após o t&rmi
no da votação.

Parágrafo Ünico — Fica facultado à Comissão a designação de
mesa apuradoras de votos, na quantidade que julgar necessária.

Art. 17 — Após a aputação de cada uma das urnas, será elabo
rada a respectiva Ata.

Art. 18 — Depois de apuradas todas as urnas a Comissão Elei
toral efetuará os cálculos de que trata o Artigo 7Q,situando—se em ma
pas próprios.

S 1Q -A lista sxtupla será encaminhada ao Reitor que
a submeterá à homologação do Conselho Universitário.

§ 2Q — A lista tríplice será encaminhada ao Coordenador
da respectiva Unidade para homologação pelo Colegiado de Curso.

Art. 19 — As impugnações poderão ser feitas durante as
eleições diretamente as Mesas que, aceitando ou não, as ‘registrarão
em Ata.

Art. 20 — Ficam garantidos recursos aos atos da Comissão
Eleitoral e das Mesas Eleitorais,ao Conselho Universitário, at 24
(vinte e quatro) horas após o encerramento das apurações.

Art. 21 — A Comissão Eleitoral poderá baixar, pos Edital ,

normas complementares à presente Resolução.
Art. 22 — A presente Resolução entra em vigor nesta data ,

revogadas as disposições em contrário.
SMA DAS DESSÕES, 18 de outubro de 1990.

PROP . OA9Ø] Z1R DOS SANTO

•;Ré.i’f..


